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janeiro, se submete a apreciação pública para recolha de sugestões o 
Projeto de Regulamento da Venda e Construção do “Loteamento Em-
presarial de Boticas”.

O processo correspondente pode ser consultado no serviço atendi-
mento deste Município, durante o horário do normal de funcionamento, 
bem como no site http: www.cm -boticas.pt.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informa-
ções, deverão ser feitas por escrito, no prazo de 30 dias a contar da 
data da sua publicação no Diário República, dirigidas ao Presidente da 
Câmara, remetidas pelo correio ou entregues no serviço de atendimento 
da Câmara Municipal.

A participação poderá ainda ser feita através do e -mail: município@cm-
-boticas.pt

Para constar, e inteiro conhecimento de todos, se publica o presente 
aviso que vai ser afixado nos lugares de costume.

4 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Fernando Campos.
307022208 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 7935/2013
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna-
-se público que, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, foi utilizada a 
reserva de recrutamento interna constituída na sequência da homolo-
gação da lista de ordenação final referente ao procedimento concursal 
comum para preenchimento de 11 postos de trabalho na categoria/carreira 
de assistente operacional (na divisão de serviços urbanos, ambiente e 
energias), aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 50, de 11 de março de 2011, pelo que, e após aplicação do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 
Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho, 
em funções públicas, por tempo indeterminado, com os candidatos Jorge 
Fernandes dos Santos e Nelson Fernando Romão Ramos, para a carreira 
e categoria acima referida, posição 1, nível 1, com efeitos a contar do 
dia 28 dezembro de 2012.

28 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Aristides Lou-
renço Sécio.

306934138 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 7936/2013
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados 

do n.º 2, do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro, com a alínea a), do n.º 1, 
do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu 
despacho de 05/06/2013, ante deliberação do Órgão Câmara Municipal, 
proferida em reunião de 23/05/2013 e do Órgão Assembleia Municipal, 
proferida em sessão de 04/06/2013, se encontram abertos, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimentos concursais comuns para ocupação 
de quatro (4) postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal, deste Município, para a carreira/categoria de Assistente Téc-
nico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em diferentes áreas de trabalho, de acordo com 
as seguintes referências:

Referência A: três (3) postos de trabalho de Assistente Técnico, sendo 
1 para a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade; 1 para a Secção 
de Concursos e Gestão de Compras e outro para a Secção de Cultura, 
Turismo e Ação Social;

Referência B: um (1) posto de trabalho de Assistente Técnico — fun-
ção de apoio à Contabilidade/Património e Equipamentos Informáticos, 
para a Secção de Contabilidade e Património.

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recruta-
mento constituída neste Município e, também a inexistência de pessoal 
em situação de mobilidade especial, conforme resposta da Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que 
atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 

de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado para o efeito, em razão 
de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área do Município da Calheta — Madeira.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, 
de 28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, alterada pelas Leis 
n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010, de 17 de novembro e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e 66/2012 de 31 de dezembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro e Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

5 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de Assis-
tente Técnico: — as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, referido no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o 
grau 2 de complexidade funcional para a carreira/categoria de Assistente 
Técnico — “Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de 
grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumen-
tais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços.”.

5.1 — Caracterização dos postos de trabalho de acordo com os res-
petivos Perfis de Competências:

Referência A — Desenvolve funções que se enquadram em diretivas 
gerais dos dirigentes e chefias, de expediente, arquivo, secretaria, con-
tabilidade, processamento, pessoal e aprovisionamento e economato, 
tendo em vista assegurar o funcionamento dos órgãos incumbidos da 
prestação de bens e serviços; Assegurar a transmissão da comunicação 
entre os vários órgãos e entre estes e os particulares, através do registo, 
redação, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comu-
nicação; Assegurar trabalhos de digitação; Tratar informação, recolhendo 
e efetuando apuramentos estatísticos elementares e elaborando mapas, 
quadros ou utilizando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos 
dados existentes; Recolher, examinar, conferir e proceder a escrituração 
de dados relativos as transações financeiras e contabilísticas, podendo 
assegurar a movimentação de fundo de maneio; Recolher, examinar e 
conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anoma-
lias e providenciar pela sua correção e andamento, através de ofícios, 
informações ou notas, em conformidade com a legislação existente; 
Organizar, calcular e desenvolver os processos relativos a situação 
de pessoal e a aquisição e ou manutenção de material, equipamento, 
instalações ou serviços; Participar, quando for caso disso, em opera-
ções de lançamento, liquidação e cobrança de impostos, taxas e outros 
rendimentos municipais.

Referência B — Desenvolve funções que se enquadram em diretivas 
gerais dos dirigentes e chefias, nas áreas de contabilidade, património e 
equipamentos informáticos, tendo em vista assegurar o funcionamento 
dos órgãos incumbidos da prestação de bens e serviços; Assegurar a 
transmissão da comunicação entre os vários órgãos e entre estes e os 
particulares, através do registo, redação, classificação e arquivo de expe-
diente e outras formas de comunicação; Assegurar trabalhos de digitação; 
Tratar informação, recolhendo e efetuando apuramentos estatísticos 
elementares e elaborando mapas, quadros ou utilizando qualquer outra 
forma de transmissão eficaz dos dados existentes; Recolher, examinar, 
conferir e proceder a escrituração de dados relativos as transações fi-
nanceiras e contabilísticas, podendo assegurar a movimentação de fundo 
de maneio; Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos 
processos, anotando faltas ou anomalias e providenciar pela sua correção 
e andamento, através de ofícios, informações ou notas, em conformidade 
com a legislação existente; Efetuar trabalhos de lançamento de faturas; 
reconciliação bancária e tratamento de requisições; participar ativa-
mente nos processo de inventariação do património móvel e imóvel da 
autarquia e respetivo registo nos meios informáticos existentes e junto 
das entidades competentes para o efeito como sejam a Conservatória 
do Registo Predial e Repartições de Finanças; No que diz respeito aos 
equipamentos informáticos compete -lhe instalar componentes de har-
dware e software, designadamente, de sistemas servidores, dispositivos 
de comunicações, estações de trabalho, periféricos e suporte lógico 
utilitário, assegurando a respetiva manutenção e atualização; Gerar e 
documentar as configurações e organizar e manter atualizado o arquivo 
dos manuais de instalação, operação e utilização dos sistemas e suportes 
lógicos de base; Planificar a exploração, parametrizar e acionar o funcio-
namento, controlo e operação dos sistemas, computadores, periféricos e 
dispositivos de comunicações instalados, atribuir, otimizar e desafetar os 
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recursos, identificar as anomalias e desencadear as ações de regularização 
requeridas; Zelar pelo cumprimento das normas de segurança física e 
lógica e pela manutenção do equipamento e dos suportes de informação 
e desencadear e controlar os procedimentos regulares de salvaguarda 
da informação, nomeadamente cópias de segurança, de proteção da 
integridade e de recuperação da informação; Apoiar os utilizadores 
finais na operação dos equipamentos e no diagnóstico e resolução dos 
respetivos problemas.

5.2 — Constituição dos Júris:
Referência A — Presidente: Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão 

Administrativa e Jurídica; Vogais efetivos: António Miguel Ferreira Ri-
beirinho, na qualidade de Gestor de Recursos Humanos, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Maria Cristina 
Jesus Silva Maia, Assistente Técnica, na área de Recursos Humanos, 
numa Autarquia Local; Vogais suplentes: Maria Elizabete Melim Capelo 
Sousa, Coordenadora Técnica e Ana Bela Melim Capelo, Coordenadora 
Técnica.

Referência B — Presidente: Vera Escuna de Jesus, Chefe da Divisão 
Administrativa e Jurídica; Vogais efetivos: António Miguel Ferreira 
Ribeirinho, na qualidade de Gestor de Recursos Humanos, que substi-
tuirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Maria Goreti 
Santana Martinho Pereira, Coordenadora Técnica; Vogais suplentes: 
Maria Cristina Jesus Silva Maia, Assistente Técnica, na área de Recur-
sos Humanos, numa Autarquia Local e Luís Duarte Ferreira Nóbrega, 
Técnico Superior.

6 — Sem prejuízo dos requisitos especiais previstos no ponto se-
guinte, a constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 8.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, o que deverá 
ser declarado obrigatoriamente no formulário tipo de candidatura, sob 
pena de exclusão.

7 — Requisitos especiais de admissão aplicáveis a todas as refe-
rências:

7.1 — Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, que se encontrem em 
qualquer das modalidades previstas no n.º 4, do artigo 6.º, da LVCR, 
ou seja, estes recrutamentos destinam -se a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público previamente constituída ou colocados em 
situação de mobilidade especial ou ainda a trabalhadores abrangidos 
pelo n.º 8 do artigo 62.º, da Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ou em regime de Acordo de Cedência 
de Interesse Público celebrado ao abrigo do n.º 8 do artigo 62.º, da 
Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal de Município, em regime de contrato por tempo 
indeterminado, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicitam os presentes procedimentos.

9 — Nível habilitacional exigido:
9.1 — Para as ref.as A e B — Titularidade do 12.º ano de escolari-

dade ou de curso que lhe seja equiparado, correspondente ao grau 2 de 
complexidade funcional, conforme alínea b), do n.º 1, do artigo 44.º, da 
referida Lei n.º 12 -A/2008, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

10.1 — A apresentação das candidaturas são efetuadas obrigatoria-
mente em suporte de papel, através do preenchimento de formulário 
tipo, a que se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
conforme Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, 
do Diário da República, de 8 de maio, podendo ser obtido na página 
eletrónica deste Município em http://www.cm -calheta -madeira.com, a 
entregar pessoalmente ou a remeter por correio registado, com aviso de 
receção, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da Calheta, Avenida 
Dom Manuel I, n.º 46 — Edifício Paços do Concelho, 9370-135 Vila da 
Calheta, até ao termo do prazo de candidatura referido no ponto 1, do 
presente aviso.

10.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

10.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de Curriculum Vitae 
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
do certificado de habilitações literárias, sem prejuízo da apresentação 
de fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos refe-

ridos no Curriculum Vitae. Os candidatos deverão ainda, igualmente 
sob pena de exclusão, apresentar a respetiva declaração comprovativa 
emitida e autenticada pelo(s) Serviço(s) de origem, que circunstancie: 
i) a respetiva relação jurídica de emprego público; ii) carreira e categoria 
em que se encontra integrado; iii) atribuição, competência e atividade 
que se encontra a cumprir ou a executar, ou por último haja cumprido 
ou executado, caraterizadoras do inerente posto de trabalho, conforme 
descrito no respetivo Mapa de Pessoal; iv) tempo de exercício de fun-
ções na categoria, em anos, meses e dias, no quadro de integração em 
carreira (conforme artigo 40.º, da LVCR) e no cumprimento ou execução 
da atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos postos de 
trabalho objeto do presente procedimento; v) avaliação do desempenho 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar, com referência à respetiva escala, e 
ou período não avaliado a que tenha sido atribuído 1 ponto por cada 
ano, nos termos, designadamente, do n.º 7, do artigo 113.º, da LVCR, 
e ou do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 
4 de setembro, e ou eventual não atribuição, ainda, do referido ponto 
por cada ano não avaliado; vi) posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida, para efeitos do artigo 38.º, da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro.

10.4 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

10.5 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

11 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais (Ref.as A e B):

11.1 — De acordo com a alínea a), n.º 4, do artigo 53.º, da LVCR, 
aos candidatos pertencentes ao universo previsto no n.º 1, do artigo 53.º, 
da LVCR, ou seja, aos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que por último exerceram funções 
diferentes das publicitadas, ou, sejam detentores de carreira e ou cate-
goria diferentes, será aplicado o método de seleção obrigatório Prova 
Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) o qual será complementado 
com o método de seleção complementar Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

11.2 — Estes métodos utilizados são eliminatórios pela ordem enun-
ciada e serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas: 
CF = (PECT × 70 %)+(EPS × 30 %);

11.4 — A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) destina-
-se a avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da fun-
ção. A prova revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, 
e será constituída por questões de desenvolvimento e ou de escolha 
múltipla. A sua classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a sua valoração até às centésimas, estando em análise, 
quando aplicáveis, na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta 
e a indicação das normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 
120 minutos, com possibilidade de consulta aos diplomas legais desde 
que estes não sejam anotados, devendo, para o efeito, os candidatos 
fazerem -se acompanhar dos mesmos.

11.5 — Programa e Legislação comum a todas as referências neces-
sária para a realização da prova: Constituição da República Portuguesa; 
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (estabelece o re-
gime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010 de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro, adaptada à 
administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setem-
bro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010 e 66/2012, de 31 de dezembro; 
Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro que aprova o Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro; pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66/2012, de 31 de dezembro; 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro (Código do Procedimento 
Administrativo), alterado pelos Decretos -Leis n.os 6/96, de 31 de janeiro 
e 18/2008, de 29 de janeiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Esta-
tuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas); 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis 
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n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, aplicada às autarquias locais pelo Decreto 
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

11.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
aquele e o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros de ava-
liação: (i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e interesse 
profissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacionamento 
interpessoal.

11.6.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada 
uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâme-
tros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada, tendo por base a grelha classificativa anexa à Ata n.º 1, do 
Júri, sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente afixados 
em local visível e público nas instalações deste Município e disponibili-
zados no seu portal em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

11.6.2 — Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.6.3 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classifi-
cações dos parâmetros em avaliação.

11.6.4 — Cada entrevista não deverá ter duração superior a 20 mi-
nutos.

11.7 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial ou 
estejam abrangidos pelo n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos postos de 
trabalho para cuja ocupação os procedimentos foram publicitados, os 
métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento para todas as refe-
rências serão a Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC).

11.8 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.9 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final (CF) resultará 
da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC × 50 %) + (EAC × 50 %)

11.10 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

11.11 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [HA + (FP × 3) + (EP × 3) + (AD)]/8
em que:

HA = Habilitação Académica de base — certificada pelas entidades 
competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração 
nas carreiras visadas nos presentes procedimentos.

FP = Formação profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que são abertos os presentes procedimentos concursais devidamente 
comprovados.

EP = Experiência profissional. Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àquele que é referido no 
ponto 5.1 deste aviso, para a respetiva referência.

AD = Avaliação de Desempenho. Este parâmetro refere -se ao úl-
timo período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

11.12 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 

reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente; > 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 e 
<14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

12 — Para efeitos do estatuído, designadamente, no artigo 73.º, do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e por remissão deste, 
também, no artigo 12.º, da LVCR, os Júris referido no ponto 5.2 deste 
aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanhamento e avaliação 
final do período experimental dos contratos de trabalho que vierem a 
resultar dos presentes procedimentos concursais, com exceção daqueles 
em que se encontram nomeados elementos externos à Câmara Municipal 
da Calheta (Dr. António Miguel Ferreira Ribeirinho e Sr.ª Maria Cristina 
Jesus Silva Maia), devendo nesses casos ser substituídos pelos respetivos 
vogais suplentes naquela tarefa.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

14 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d ) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a d ), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos termos 
constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário tipo de uso 
obrigatório a disponibilizar em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

17 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, a 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada principal 
do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: http://www.
cm -calheta -madeira.com, sendo que, os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte pela forma 
prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

18 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, 
do referido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação final, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no local referido no ponto anterior e disponibilizada em: http://www.
cm -calheta -madeira.com.

19 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:
Referência A — É garantida a quota prevista no n.º 2, do artigo 3.º, 

do referido decreto -lei, para o preenchimento dos lugares postos a con-
curso, aos candidatos com deficiência devidamente comprovada, com 
incapacidade igual ou superior a 60 %;

Referência B — Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com defici-
ência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 
60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do mesmo diploma, os candidatos com deficiência 
devem declarar no formulário tipo de candidatura, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e 
indicar se necessitam de meios/condições especiais para a realização 
dos métodos de seleção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
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ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município da Calheta (http://www.cm -calheta -madeira.com), por extrato 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com o artigo 38.º, da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, tendo lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

6 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Manuel Baeta de 
Castro.

307032925 

 Aviso n.º 7937/2013
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, 

do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril e 66/2012, 
de 31 de dezembro, com a alínea a), do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu despacho de 05/06/2013, 
ante deliberação do Órgão Câmara Municipal, proferida em reunião de 
23/05/2013 e do Órgão Assembleia Municipal, proferida em sessão de 
04/06/2013, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimentos concursais comuns para ocupação de quatro (4) postos de 
trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, deste Município, 
para a carreira/categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em diferentes 
áreas de trabalho, de acordo com as seguintes referências:

Referência A: um (1) posto de trabalho de Técnico Superior — área 
de Engenharia do Ambiente, para a Secção de Águas, Saneamento e 
Salubridade;

Referência B: um (1) posto de trabalho de Técnico Superior — área 
de Engenharia dos Recursos Florestais, para a Secção de Águas, Sanea-
mento e Salubridade;

Referência C: um (1) posto de trabalho de Técnico Superior — área 
de Gestão de Empresas/Contabilidade, para a Secção de Contabilidade 
e Património; e,

Referência D: um (1) posto de trabalho de Técnico Superior — área 
de Trabalho Social, para a Divisão de Educação, Ação Social e Cultura.

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recruta-
mento constituída neste Município e, também a inexistência de pessoal 
em situação de mobilidade especial, conforme resposta da Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que 
atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado para o efeito, em razão 
de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área do Município da Calheta — Madeira.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, 
de 28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, alterada pelas Leis 
n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010, de 17 de novembro e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e 66/2012 de 31 de dezembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro e Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

5 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior: — as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, referido no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional — «Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e proces-
sos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam 
a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e 

projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.».

5.1 — Caracterização dos postos de trabalho de acordo com os res-
petivos Perfis de Competências:

Referência A — Técnico Superior — área de Engenharia do Ambien-
te — Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos 
de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a 
decisão; Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos 
com diversos graus de complexidade e executar outras atividades de 
apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumen-
tais e operativas dos órgãos e serviços; Exercer estas funções com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado; Representar o órgão ou serviço em assuntos de 
sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por 
diretivas ou orientações superiores. Realizar funções consultivas, de es-
tudos de avaliação ambiental, sistemas de proteção dos valores e recursos 
naturais, culturais, agrícolas e florestais e da estrutura ecológica muni-
cipal, planeamento urbanístico e ordenamento do território municipal, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; Elabo-
rar, autonomamente ou em grupo, de relatórios de avaliação ambiental 
estratégica, cartas temáticas, cartas de riscos naturais, classificação e 
qualificação do solo rural, definição de estratégias de desenvolvimento 
do espaço rural, elaboração de relatórios e de conteúdos materiais e 
documentais dos planos municipais de ordenamento do território, apre-
ciação de projetos de licenciamento de industria extrativas, vistorias, 
pareceres com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas de órgãos e serviços; Utilizar e desenvolver 
trabalhos em Autocad e Geomedia, nomeadamente, digitalização de 
dados, cruzamento de diferentes bases de dados e análise espacial com 
vista à produção de cartografia em formato digital e analógico; Realizar 
funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que 
com enquadramento superior qualificado.

Referência B — Técnico Superior — área de Engenharia dos Recur-
sos Florestais — Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e 
preparam a decisão; Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e 
projetos com diversos graus de complexidade e executar outras atividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços; Exercer estas funções com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado; Representar o órgão ou serviço em assuntos de 
sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por 
diretivas ou orientações superiores. Realizar funções consultivas, de es-
tudos de avaliação ambiental, sistemas de proteção dos valores e recursos 
naturais, culturais, agrícolas e florestais e da estrutura ecológica muni-
cipal, planeamento urbanístico e ordenamento do território municipal, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; Elabo-
rar, autonomamente ou em grupo, de relatórios de avaliação ambiental 
estratégica, cartas temáticas, cartas de riscos naturais, classificação e 
qualificação do solo rural, definição de estratégias de desenvolvimento 
do espaço rural, elaboração de relatórios e de conteúdos materiais e 
documentais dos planos municipais de ordenamento do território, apre-
ciação de projetos de licenciamento de industria extrativas, vistorias, 
pareceres com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas de órgãos e serviços; Utilizar e desenvolver 
trabalhos em Autocad e Geomedia, nomeadamente, digitalização de 
dados, cruzamento de diferentes bases de dados e análise espacial com 
vista à produção de cartografia em formato digital e analógico; Realizar 
funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que 
com enquadramento superior qualificado; Representar o órgão ou serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Referência C — Técnico Superior — área de Gestão de Empresas/
Contabilidade — Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e 
preparam a decisão; Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres 
e projetos com diversos graus de complexidade e executar outras ati-
vidades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Exercer estas funções 
com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadra-
mento superior qualificado; Representar o órgão ou serviço em assuntos 




